PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JAHU
“Fundada em 15 de agosto de 1853" Fls.
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANCAS -
Geréncia de Licitacdes
Concorréncia n°® 003/2020 — Edital n® 010/2020

CONCORRENCIA N2 003/2020, - CONCESSAO ONEROSA PARA PRESTAGAO E EXPLORAGAO DO
SERVICO DE TRANSPORTE PUBLICO COLETIVO DE PASSAGEIROS NO MUNICIPIO DE JAHU

PROCESSO N2 5107-PG/2020
DATA DE ABERTURA DA SESSAO PUBLICA:

DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2020 — AS 09:00 HORAS.

Para obter este Edital, o interessado poderda realizar o download no site
http://www.jau.sp.gov.br ou dirigir-se ao balcdo de expediente do Departamento de Licitagdo e

Compras, munido de CD/pen drive gravavel. Em ambos os casos, sera exigido dados cadastrais

para a obtencdo do Edital
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EDITAL DE CONCORRENCIA N2 003/2020

PREAMBULO

Tornamos publico a quem possa interessar que por determinacdo da autoridade
competente, nos termos do artigo 14 da Lei Municipal n? 4.618 de 13 de julho de 2011, e
de conformidade com o processo n? 5107-PG/2020, encontra-se aberta neste Municipio a
licitagdo na modalidade Concorréncia n2 003/2020, a qual serd processada sob o regime de
execucdo indireta e por empreitada integral, sendo o tipo da licitacdo o de menor tarifa
combinado com a maior oferta, nos termos do inciso Il do artigo 15 da Lei Federal n2 8.987

de 13 de fevereiro de 1995.

Esta licitacdo e a contratacdo dela decorrente subordinam-se as disposicbes das Leis
Federais n2 8.666/93, 8.987/95 e, em especial, das Leis Federais n? 12.587/12 e 9.503/97,
com suas alteragdes posteriores, das normas complementares expedidas pelo CONTRAN,
Lei Municipal n? 4.618/2011 e demais legislagdo municipal aplicavel, e, as normas

estabelecidas no presente edital e demais especificagdes anexas.
Os envelopes de documentos e propostas deverdo ser entregues no Departamento de
Licitacdo e Compras, a Rua Paissandu, n2 444, Centro, Jau/SP, CEP 17.201-900,

impreterivelmente até as 08:30 horas do dia 07 de DEZEMBRO de 2020.

Os procedimentos de abertura da licitacdo serdo iniciados no dia e hordrio acima

mencionados.

O Ato de Justificativa da Outorga objeto desta Concessao, foi publicado no Diario Oficial do

Estado de S3o Paulo em 16/09/2020, nos termos do artigo 52 da Lei Federal n2 8.987/95.

A Audiéncia Publica foi devidamente realizada em 09/10/2020, nos termos do artigo 39 da

Lei Federal n? 8.666/93.

Fls.

Pagina | 2

Rua Paissandu n? 444 — Centro — Jahu — SP — 17201-900 - www.jau.sp.gov.br
Telefones: (14) 3602-1742

“JAHU CAPITAL NACIONAL DO CALCADO FEMININO ” “ RIBEIRO DE BARROS — HEROI NACIONAL




PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JAHU
“Fundada em 15 de agosto de 1853” Fls.
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANCAS -
Geréncia de Licitacdes
Concorréncia n° 003/2020 — Edital n°® 010/2020

1. DO OBIJETO

1.1.  Esta concorréncia tem por objeto a CONCESSAO ONEROSA PARA PRESTACAO E
EXPLORACAO EXCLUSIVA DO SERVICO DE TRANSPORTE PUBLICO COLETIVO DE
PASSAGEIROS NO MUNICiPIO DE JAHU EM LOTE UNICO, por meio da selecdo de pessoa
juridica legalmente habilitada para o exercicio da atividade econdmica em questdo pelo

prazo de 15 anos, prorrogavel por igual periodo.

1.1.1. O objeto compreende todas as atividades e servicos especificados no ANEXO Il —

PROJETO BASICO — TERMO DE REFERENCIA.
1.1.2. O objeto do presente certame sera licitado somente por 1 (um) lote — Lote 1.

1.2. O valor estimado do contrato é de RS 37.992.831,30 (trinta e sete milhdes,
novecentos e noventa e dois mil, oitocentos e trinta e um reais e trinta centavos), que
corresponde ao total estimado dos investimentos a serem realizados durante o prazo da
Concessdo, nos termos especificados no ANEXO Il — ESTUDO DE VIABILIDADE
ECONOMICO-FINANCEIRA DA CONCESSAO.

1.3. Extinta a concessdo, retornam ao PODER CONCEDENTE todos os bens reversiveis,
direitos e privilégios transferidos ao Concessiondrio, por meio da indeniza¢do das parcelas
dos investimentos vinculados a bens reversiveis, ainda ndo amortizados ou depreciados,
gue tenham sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade do

servico concedido.

1.4. Os bens reversiveis e dados operacionais relacionados ao objeto deste certame

estdo detalhadamente descritos no ANEXO Il — PROJETO BASICO — TERMO DE REFERENCIA.

1.5. Eventuais despesas da referida contratacdo onerardo a dotacdo Ficha 47 -

02.06.01.28.846.0006-2008.3390.3999.

2. DAS CONDICOES DE PARTICIPACAO
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2.1. Osdocumentos necessarios para participacdo nesta licitacdo deverdo estar contidos
em 02 (dois) envelopes fechados, mencionando exteriormente o nome do licitante, o
numero desta licitacdo e o seu objeto, os quais serdo designados como Envelope "A" -

Documentos de Habilitagdao e Envelope "B" — Proposta Comercial.

2.2. A Razdo ou Denominacdo Social da empresa constante dos envelopes, ou de
guaisquer outros documentos, deverd ser a mesma constante do Cadastro Nacional de

Pessoa Juridica (C.N.P.).), vedada a utilizacdo de nome "fantasia" ou nome incompleto.

2.3. Deverdo constar entre os documentos apresentados, endereco completo

atualizado da licitante, contendo, inclusive, telefone, fax e e-mail para contato.

2.4. Osdocumentos e propostas deverdo ser apresentados em uma Unica via, sendo que

as propostas deverdo ser impressas por meios mecanicos ou eletronicos, sem rasuras.

2.5. Caso seja apresentada copia de documentacdo, a mesma devera estar legivel e
devidamente autenticada, com excecdo do Certificado de Registro Cadastral, expedido pela

Prefeitura Municipal de Jahu, que podera ser apresentado em cépia simples.
2.6. Nao sera permitida a participacdao de empresas reunidas em Consorcio.

2.7. A Comissdo de Licitagdes fica reservado o direito de efetuar diligéncias em qualquer
fase da licitacdo para verificar a autenticidade e veracidade dos documentos e informacdes
apresentadas nas propostas, bem como esclarecer ou complementar a instrucdo do

processo, vedada a inclusdo posterior de documento ou informacao exigida neste edital.

2.8.  Efacultada as licitantes a substituicio dos documentos de habilitacdo exigidos neste
Edital, salvo aqueles relacionados a qualificacdo técnica e econémico-financeira, pelo
Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pela Prefeitura Municipal de Jahu, desde
gue em plena validade, e com a qualificacdo pertinente ao seu ramo de atividade

compativel com o objeto do certame.

Fls.
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3. DA PARTICIPAGCAO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

3.1. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, apresentar Declaracdo
conforme modelo do ANEXO V — MODELOS DE DECLARACAO — ENVELOPE 1, visando ao

exercicio da preferéncia prevista na Lei Complementar n? 123/06.

3.1.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasido da participacdo neste
certame, deverdo apresentar toda a documentacdo exigida para fins de comprovacdo de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restricao.

3.1.2. Havendo alguma restricdo na comprovacao da regularidade fiscal, sera assegurado
o prazo de 05 (cinco) dias Uteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogaveis por igual periodo,
mediante apresentacdo de requerimento devidamente fundamentado e aceito pela
Administracao, para a regularizagao da documentagdo, pagamento ou parcelamento do

débito, e emissdo de eventuais certidGes negativas ou positivas com efeito de negativa.

3.1.3. A ndo regularizagao da documentagdo, no prazo previsto no subitem anterior,
implicard na decadéncia do direito a contratacao, sem prejuizo das sang¢des previstas neste

Edital, procedendo-se a convocagao das licitantes remanescentes.

4. DA FORMA DE APRESENTACAO DOS DOCUMENTOS

4.1. Aslicitantes deverdo protocolar junto a Comissao de Licitacdo, no endereco, na data

e até o hordrio estabelecido no preambulo deste Edital, os envelopes relacionados a seguir.

Fls.
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ENVELOPE A - DOCUMENTOS DE HABILITACAO
DENOMINACAO SOCIAL DA PROPONENTE:
CONCORRENCIA N2 003/2020

CONCESSAO ONEROSA PARA PRESTAGCAO E EXPLORAGAO DO SERVIGCO DE TRANSPORTE
PUBLICO COLETIVO DE PASSAGEIROS NO MUNICIPIO DE JAHU.

ENVELOPE B — PROPOSTA COMERCIAL
DENOMINAGAO SOCIAL DA PROPONENTE:
CONCORRENCIA N2 003/2020

CONCESSAO ONEROSA PARA PRESTAGCAO E EXPLORAGAO DO SERVIGCO DE TRANSPORTE
PUBLICO COLETIVO DE PASSAGEIROS NO MUNICIPIO DE JAHU.

4.2. Os documentos apresentados na forma de coépia reprografica deverdao ser
devidamente autenticados por Cartdrio competente ou publicagdao em 6rgao da Imprensa

Oficial.

4.3. Os documentos deverdo ser apresentados em linguagem clara, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverdo ser apresentados em lingua portuguesa e toda

a documentacdo sera compreendida e interpretada de acordo com o referido idioma.

4.4. Nao serdo considerados quaisquer documentos e propostas entregues em local,

hordrio e forma diferentes, bem como encaminhados por Fac-Simile e Internet.

4.5. Nao serdo admitidas, sob quaisquer motivos, modificacdes ou substituicbes da

proposta ou de quaisquer documentos, uma vez entregues os envelopes.

4.6. Os licitantes arcardo com todos os custos relativos a apresentacdo das suas
propostas. O Municipio, em nenhuma hipdtese, serad responsavel por tais custos, quaisquer

gue sejam os procedimentos seguidos na concorréncia.
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5. DO CONTEUDO DO ENVELOPE “A” — DOCUMENTOS DE HABILITAGAO

5.1. HABILITACAO JURIDICA
5.1.1. Para sua habilitacdo juridica, a licitante devera apresentar:

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, todos devidamente registrados,
em se tratando de sociedades empresariais, e, no caso de sociedades por acoes,

acompanhados de documentos de eleicdo de seus administradores;

b) Inscricdo do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da

Diretoria em exercicio, devidamente registrado no drgdo competente;

c) Decreto de Autorizacdo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no Pais;

5.1.2. A licitante devera possuir, em seu objeto social, atividade pertinente e semelhante

ao objeto da presente licitacao.

5.2.  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
5.2.1. Para demonstrar sua regularidade fiscal, a licitante devera apresentar:
a) Prova de Inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ);

b) Certiddo Negativa ou positiva com efeito de negativa de Tributos Municipais

Mobiliarios, expedida no local do domicilio ou sede do interessado;

c) Certiddo Negativa ou positiva com efeito de negativa de Tributos Estaduais,
expedida no local do domicilio ou sede da licitante. No caso de empresa prestadora de

servicos, apresentar a Certiddo de Isencdo de Tributos Estaduais;

d) Certiddo conjunta negativa ou positiva com efeito de negativa de Débitos relativos
aos Tributos Federais e a Divida Ativa da Unido, expedida conjuntamente pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN);

Fls.
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e) Certiddo Negativa, ou positiva com efeito de negativa, de Débitos Trabalhistas

expedida pela Justica do Trabalho — CNDT;

f) Certificado de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Servico

(FGTS), expedido pela Caixa Econdmica Federal.

5.3.  QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA
5.3.1. Para demonstrar sua boa situagado financeira, a licitante devera apresentar:

a) Certiddo negativa de faléncia, ou certiddo de processo de recuperac¢do judicial ou

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica;

5.3.2. Em caso de certiddo positiva para processo de recuperacdo judicial ou extrajudicial

apresentar alternativamente:

5.3.2.1. Declaracdo do Administrador Judicial e, quando houver, do Comité de
Credores quanto ao idoneo cumprimento pela licitante do plano de recuperagao judicial,
nos termos da letra “a” do inciso Il do artigo 22 e letra “b” do inciso Il do artigo 27 da Lei

Federal n? 11.101/05.

5.3.2.2. Homologacao judicial do plano de recuperagdo extrajudicial, nos termos do

artigo 165 da Lei Federal n® 11.101/05.

a) Balango patrimonial e demonstracdes do resultado do ultimo exercicio, ja exigiveis e
apresentado na forma da lei, conforme disposto no art. 31, inciso I, da Lei Federal n?

8.666/93.

5.3.3. O balanc¢o patrimonial e as demonstragGes contabeis deverdo ser apresentados
mediante cépia do Livro Diario e acrescida de cdpia do Termo de Abertura e do Termo de
Encerramento, devidamente autenticado pela Junta Comercial do Estado, assinados pelo

contador responsavel e pelo representante legal da empresa.

Fls.
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5.3.4. Em se tratando de sociedade por a¢Ges (S/A), devera ser apresentada a publicagdo

em orgao de imprensa oficial.

5.3.5. As sociedades com menos de 01 (um) ano de existéncia, que ainda ndo tenham
balanco de final de exercicio, deverdo apresentar demonstracdes contdbeis envolvendo

seus direitos, obrigacdes e patrimonio liquido relativo ao periodo de sua existéncia.

5.3.6. As pessoas juridicas enquadradas no SPED CONTABIL (Sistema Publico de
Escrituracdo Digital Contabil) poderdo apresentar as demonstracGes digitais e a
comprovacado de entrega dos arquivos magnéticos perante a Receita Federal, dispensada,
neste caso, a apresentacdo do comprovante de registro dos Termos de Abertura e

Encerramento do Livro Didrio perante a Junta Comercial.
a) Demonstrativos dos indices econdmicos financeiros a seguir mencionados devidamente
extraidos do balanco referido no item anterior.
INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 21,0
ILC=AC=PC
INDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 21,0
ILG = (AC+RLP) + (PC+ELP)
INDICE DE ENDIVIDAMENTO (IE) £ 0,5
IE = (PC+PNC) + AT

CAPITAL SOCIAL (CS) 2 5% DO VALOR DO CONTRATO

b) Comprovante que prestou garantia a que alude o inciso Il do artigo 31 e artigo 56 da Lei
Federal n? 8.666/93 e alterac¢des, de 1% (um por cento) do valor total do Contrato descrito

no item 1.2, em uma das seguintes modalidades:

i.  caso de moeda corrente, o valor da Garantia devera ser devidamente recolhido no

Banco do Brasil, Agéncia: 0027-2, Conta Corrente n.2 73022-X, em nome do

Fls.
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Municipio de Jahu — CNPJ: 46.195.079/0001-54 devendo uma cdpia do recibo do

depdsito ser anexada a Documentagao.

ii. No caso das demais modalidades previstas no artigo 56 da Lei Federal n°. 8.666/93
e alteracdes, com a apresentacdao do documento gerado da modalidade escolhida.
A garantia anexada a documentacao da licitante, apds a Sessdo Publica para Entrega
dos Envelopes, sera encaminhada ao Departamento de Contabilidade, que realizara
o depdsito e expedird o Recibo de Depdsito de Caucdo. Tratando-se de fianca
bancaria, ficard sujeita a analise e aceitacdo pelo Departamento de Licitacdo no que
concerne aos limites de Exposicao por Cliente, em conformidade com as normas

estabelecidas pelo Banco Central do Brasil — BACEN.

5.3.7. Asgarantias produzirdo efeito somente apés a sua validacdo pelo Municipio de Jahu

e a sua invalidacdo sera causa de inabilitacdo da licitante no certame.

5.3.8. O prazo da garantia devera ser de no minimo 60 (sessenta) dias, a partir da data de

entrega dos envelopes.

5.3.9. A garantia sera liberada apds decorrido o prazo maximo de 15 (quinze) dias Uteis

dos seguintes eventos:

5.3.9.1. Decisdo definitiva da ndo habilitacdo;

5.3.9.2. Decisdo definitiva da desclassificacao;

5.3.9.3. Homologacdo definitiva da proposta vencedora.

5.3.9.4. A garantia efetuada pela licitante vencedora sera substituida por ocasido da

assinatura do contrato pela garantia definitiva, conforme estipula este edital.

5.4. QUALIFICACAO TECNICA

5.4.1. Para demonstrar que possui a qualificacdo técnica necessaria para a futura
execucdo do objeto desta Concorréncia, a licitante devera apresentar:
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a) Atestado(s) expedido(s) por Pessoa Juridica de Direito Publico ou Privado, em nome da
licitante, que comprove(m) a realizacdo de atividade anterior pertinente e compativel em
caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da licitacdo, demonstrando a aptidao

inequivoca da Licitante para realizagao do objeto licitado.
5.4.2. Considera-se atividade pertinente:

5.4.2.1. Em caracteristicas compativeis, qualquer atividade de transporte coletivo
regular de passageiros em servico publico municipal, intermunicipal, interestadual ou

internacional ou em servigo privado autorizado de fretamento continuo.

5.4.2.2. Em quantidades compativeis, que os servigos atestados tenham sido
prestados com pelo menos os quantitativos abaixo, sem restricao de antiguidade, os quais

ndo ultrapassam 50% do total estimado para esta contratagao:

5.4.2.3. 80.000 (oitenta mil) viagens redondas, correspondentes a METADE das
viagens redondas anuais, previstas no ANEXO Il — PROJETO BASICO — TERMO DE
REFERENCIA;

5.4.2.4. 27 (vinte e sete) 6nibus em operagdo simultanea no periodo de um més.

correspondentes a METADE dos veiculos operacionais, previstos no ANEXO Il — PROJETO

BASICO — TERMO DE REFERENCIA.

5.4.3. No caso de servi¢o publico, o atestado devera ser fornecido pelo Poder Publico a

guem a Licitante preste ou tenha prestado servicos.

5.4.4. No caso de servigo particular de fretamento continuo, o atestado poderad ser
fornecido pela pessoa juridica publica ou privada a quem os servicos estejam sendo ou

tenham sido prestados.

5.4.5. O atestado devera ser firmado por pessoa que efetivamente responda civilmente
pela empresa declarante, como seu diretor, sdcio-gerente ou, no caso de Poder Publico,
pelo responsavel legal pelos servigos, devendo o signatario estar claramente identificado

(nome e fungdo).

Fls.

Pagina | 11

Telefones: (14) 3602-1742

“JAHU CAPITAL NACIONAL DO CALCADO FEMININO ” “ RIBEIRO DE BARROS — HEROI NACIONAL

(G Rua Paissandu n? 444 — Centro — Jahu — SP — 17201-900 - www.jau.sp.gov.br




PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JAHU
“Fundada em 15 de agosto de 1853”
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANCAS
Geréncia de Licitacdes
Concorréncia n° 003/2020 — Edital n°® 010/2020

5.4.6. SO serdo aceitos atestados que sejam redigidos de forma clara e de facil
interpretagdo, para que sirvam de comprovagao de capacidade técnica da Licitante, que
faca referéncia expressa as caracteristicas do servico executado direta e unicamente por

esta.

5.4.7. Os atestados deverdao informar obrigatoriamente: a quantidade de veiculos
simultaneamente em operacdo durante o periodo continuo de um més; a quantidade de
meias viagens realizadas por més com passageiros a bordo (viagens contadas em cada
sentido, exemplo: viagens tipo circular igual a uma ida e uma volta); periodo de prestacao

de tal servico (considerar apenas meses inteiros) e os respectivos totais.

5.4.8. Poderd a Administracdo oficiar a Licitante ou diligenciar a quem quer que seja, na
forma do art. 43 da Lei 8.666/93, a fim de verificar a veracidade das informacées contidas
nos atestados, podendo requerer ou requisitar quaisquer documentos ou informacdes

necessarias a respectiva comprovacao.

b) Indicacdo de profissional de nivel superior considerado essencial para o cumprimento
do objeto da licitagdo, mediante a comprovacdo da Licitante possuir em seu quadro
profissional, um profissional, na data prevista para a entrega da proposta, que comprove a
responsabilidade técnica anterior pela execu¢do de servigo de transporte coletivo por
Onibus. (Critério compativel com as disposi¢cdes da Simula n2 25 do TCE, e do art. 30, § 19,

inc. | da Lei 8.666/93).

5.4.9. Nos termos da Sumula n? 25 do Tribunal de Contas do Estado de S3ao Paulo, a
comprovacao de vinculo do profissional com a Licitante podera se dar mediante contrato
social, ficha de empregado, registro em carteira profissional ou contrato de trabalho, sendo
possivel a contratacdo de profissional autbnomo que preencha os requisitos e se

responsabilize pela execucdo dos servicos.

5.4.10. O profissional acima indicado deverd participar na execucdo do servico objeto da
presente Licitacdo, s6 podendo ser substituido com prévia autorizacdo do PODER

CONCEDENTE (Lei 8.666/93, art. 30, §10).
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5.5.  DOS DEMAIS DOCUMENTOS

5.5.1. A licitante devera apresentar no interior do Envelope “A” todas as declaragdes

constantes no ANEXO 5 — MODELOS PARA DECLARAGOES DO ENVELOPE 01.

6. ENVELOPE “B” - PROPOSTA COMERCIAL

6.1. A Proposta Comercial devera ser elaborada de acordo com as diretrizes constantes

do ANEXO VI— INSTRUGOES PARA ELABORAGAO DA PROPOSTA COMERCIAL.

6.2. Para fins de elaboracdo da Proposta Comercial a licitante devera observar os

seguintes limites:

6.2.1. A tarifa de remuneracdo proposta ndo podera exceder o valor de RS 4,39 (Quatro

reais e trinta e nove centavos);

6.2.2. A outorga ofertada ndo podera ser menor que RS 985.730,00 (novecentos e oitenta

e cinco mil, setecentos e trinta reais).

6.2.3. Osvalores apresentados nos itens 6.2.1 e 6.2.2 sdo oriundos do ANEXO Ill - ESTUDO
DE VIABILIDADE ECONOMICO-FINANCEIRA DA CONCESSAO, atualizados para a moeda de

novembro de 2020.

6.3. O critério de julgamento das Propostas Comerciais serd a combinacdo da Menor
Tarifa de Remuneragao Proposta com a Maior Oferta de Outorga Proposta, conforme inciso

[, do artigo 15 da Lei Federal n2 8.987/95.

6.4. Serd declarada vencedora a Proposta Comercial que obtiver a maior Nota da

Proposta Combinada (NPC), sendo:
NPC = R (Tarifa) + G (Outorga)

Onde:

Fls.
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R (Tarifa) = 100 x (T (maxima) — T (ofertada)) / T (maxima)
G (Outorga) = 100 x (O (ofertada) — O (minima)) / O (minima)
T = Tarifa de Remuneracgao

O = Outorga

7. DO PROCESSAMENTE E JULGAMENTO DA LICITAGAO

7.1. O recebimento dos envelopes sera efetuado pelo Departamento de Licitacdo e
Compras, a Paissandu, n2 444, Centro, Jau/SP, impreterivelmente até a hora e data
mencionadas no preambulo deste edital, na presenca de quaisquer interessados, lavrando-

se em cada ato, ata circunstanciada.

7.2. Posteriormente a sessdo de abertura do Envelope “A”, os Documentos de
Habilitacdo serdo analisados pela Comissdo Especial de Licitacdo, devidamente assessorada

pelo corpo técnico da unidade requisitante.

7.3. Com base nos documentos apresentados, a Comissdo Especial de Licitacdo,
inabilitard a licitante que deixar de apresentar qualquer documento exigido no edital, ou
fazé-lo de maneira incompleta, incorreta ou com borrdes, rasuras, entrelinhas, em
desacordo com este edital, ou com validade vencida, ou ainda qualquer outro vicio que o

invalide.

7.4. Anunciando-se a habilitacdo ou inabilitacdo das licitantes, sera concedido o prazo
para interposicao de recurso, salvo se, presentes os representantes de todos os
participantes, houver desisténcia expressa em recorrer, caso em que sera aberto o

envelope “B” — Proposta Comercial.

7.5. Caso seja apresentado recurso ou ndo haja renuncia expressa de todos os
representantes das licitantes na fase de habilitagdo ou ndo tenha sido possivel analisar a

documentacdo na mesma data do recebimento dos envelopes, o resultado do julgamento

Fls.
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da fase de habilitacdo sera comunicado aos licitantes mediante publicagdo no Diario Oficial
do Estado, sendo a abertura do Envelope "B" — Proposta Comercial das licitantes habilitadas

realizada em data previamente divulgada aos participantes.
7.6. Ultrapassada a fase de habilitacao, sera aberto o envelope “B” - Proposta Comercial.

7.7.  As propostas e demais elementos serdao analisados pelo corpo técnico da unidade

requisitante e remetidos a Comissao Especial de Licitagdo.

7.8. As Propostas Comerciais serdo analisadas quanto a sua exequibilidade e serdo
consideradas exequiveis, de acordo com os critérios previstos no ANEXO VI — INSTRUCOES

PARA ELABORAGAO DA PROPOSTA COMERCIAL.

7.9. A Comissdo de LicitagGes podera desclassificar a proposta de qualquer licitante,

anular ou revogar a licitagao, em parecer fundamentado, nos termos da legislagdo vigente.

7.10. Serdo desclassificadas as propostas que se enquadrarem nas situagdes previstas no

ANEXO VI — INSTRUGOES PARA ELABORAGAO DA PROPOSTA COMERCIAL.

7.11. Sera considerada vencedora a licitante classificada que apresentar o MAIOR NPC,
conforme item 6.4 deste Edital e demais instrucdes contidas no ANEXO VI — INSTRUCOES
PARA ELABORACAO DA PROPOSTA COMERCIAL.

7.12. A divulgacdo das decisbes referentes a habilitacdo ou inabilitacdo e ao julgamento
de propostas, sera feita mediante publicacdo no Diario Oficial do Estado, salvo se presentes

todos os representantes das licitantes nas respectivas sessoes.

7.13. A apresentacdo de recursos em qualquer fase da licitacdo devera ser feita no prazo
de 05 (cinco) dias Uteis, contados da divulgacdo no Didrio Oficial do Estado ou da lavratura
da ata, se presentes todos os representantes das licitantes no ato em que foi tomada a

decisao.

7.14. Interposto o recurso, sera comunicado aos demais participantes, que terdo o prazo

de 05 (cinco) dias uteis para impugna-lo.

Fls.

Pagina | 15

Rua Paissandu n? 444 — Centro — Jahu — SP — 17201-900 - www.jau.sp.gov.br
Telefones: (14) 3602-1742

“JAHU CAPITAL NACIONAL DO CALCADO FEMININO ” “ RIBEIRO DE BARROS — HEROI NACIONAL




PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JAHU
“Fundada em 15 de agosto de 1853”
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANCAS
Geréncia de Licitacdes
Concorréncia n° 003/2020 — Edital n°® 010/2020

7.15. Os julgamentos dos recursos e impugnagdes aos recursos apresentados, serdo
encaminhados aos recorrentes e impugnantes e o extrato do julgamento sera publicado no

Diario Oficial do Estado.

7.16. Em caso de empate, serd assegurado o exercicio do direito de preferéncia as

microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos:

7.16.1. Entende-se por empate aquelas situagdes em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento)

inferiores a proposta melhor classificada;

7.16.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja proposta for melhor
classificada, podera apresentar proposta de preco superior aquela considerada vencedora,

situagcdo em que sua proposta sera declarada vencedora.

7.16.2.1. Para tanto, sera convocada para exercer seu direito de preferéncia e
apresentar nova proposta no prazo maximo de 02 (dois) dias Uteis a contar da comunicacao

oficial, sob pena de preclusao;

7.16.2.2. Se houver equivaléncia dos valores das propostas apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte serd realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro podera exercer a preferéncia e apresentar nova proposta;

7.16.2.3. Entende-se por equivaléncia dos valores das propostas as que apresentarem

igual valor, respeitada a ordem de classificacdo.

7.16.3. O exercicio do direito de preferéncia somente sera aplicado quando o melhor preco

nao tiver sido apresentado por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.16.4.Ndo ocorrendo a contratacdo da microempresa ou empresa de pequeno porte,
serdo avaliadas as demais propostas em sua ordem de classificacdo, sendo assegurado o
exercicio do direito de preferéncia na hipotese de haver participacdo de demais

microempresas e empresas de pequeno.

Fls.
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7.16.5. Na hipdtese da ndo contratacdo da microempresa ou empresa de pequeno porte, o

objeto licitado serd adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.17. Nas hipdteses de empate de propostas, a classificacdo se dara da seguinte forma:
a) A proposta apresentada por empresa brasileira tera preferéncia;

b) Persistindo o empate a classificacdo se fard, obrigatoriamente, mediante sorteio,
conforme previsto no § 22, do artigo 45 da Lei Federal n? 8.666/93, na presenca dos

interessados.

7.18. Na hipodtese de todas as licitantes serem inabilitadas ou todas as propostas serem
desclassificadas e a critério da Comissao de LicitacGes, podera ser concedido o prazo de 08
(oito) dias Uteis para que as licitantes apresentem nova documentagdo ou novas propostas,

sanadas as causas que motivaram a inabilitacdo ou desclassificacao.

8. DAS CONDICOES GERAIS DO CONTRATO DE CONCESSAO

8.1. DA ASSINATURA

8.1.1. A licitante vencedora devera comparecer a Prefeitura no prazo maximo de 30
(trinta) dias corridos, contados da convocacdo feita, apta a assinatura do respectivo

Contrato, sob pena de, ndo o fazendo, serem aplicadas as penalidades previstas em lei.

8.1.2. No caso de a adjudicataria ser microempresa ou empresa de pequeno porte, a
assinatura do contrato ficara condicionada a apresentacdo da certiddo expedida pela Junta
Comercial comprovando a condicdo de microempresa ou de empresa de pequeno porte,

caso usufruido o direito de preferéncia.

8.2. DA GARANTIA

8.2.1. Antes da assinatura do contrato, a licitante vencedora prestara garantia

correspondente a 5,0% (cinco por cento) do valor do contrato descrito noitem 1.2, optando pégina | 17
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por uma das modalidades previstas nos incisos | a lll do art. 56 da Lei Federal n2 8666/93,

que devera ter validade durante todo o periodo de vigéncia do contrato.

8.2.2. No caso de depdsitos em titulos da divida publica, o Departamento do Tesouro
Municipal, efetuara analise prévia dos mesmos visando verificar as condi¢des de

mensuracdo de valor e condi¢es de resgate.

8.2.3. No caso de depdsito em fianca bancaria, as mesmas ficardo sujeitas a prévia
aprovacdo pela Secretaria de Economia e Financas no que concerne aos limites de
Exposicao por Cliente, em conformidade com as normas estabelecidas pelo Banco Central

do Brasil-BACEN.

8.2.4. Caso o contrato decorrente desta licitacdo seja estendido ou prorrogado, a validade

da garantia devera ser renovada, de modo a abranger o periodo total de execucao.

8.2.5. Para efeito de depdsito de garantia considerar-se-a o percentual sobre o valor

estimado do contrato.

8.2.6. A garantia eventualmente conferida por carta fianca ou seguro-garantia ndo pode
se submeter a nenhuma forma de condi¢do ou excecdo quanto ao seu resgate, e deve ter
sua vigéncia até o momento em que houver o total cumprimento das obrigagdes pela

contratada.

8.2.7. As garantias eventualmente conferidas por seguro-garantia deverdo observas as
regras da Circular SUSEP n2 477 de 30 de setembro de 2013, com a exigéncia da contratacdo
da cobertura adicional descrita no Capitulo Il (Cobertura Adicional I: A¢Ges Trabalhistas e

Previdenciarias).

8.3. DO PRAZO

8.3.1. O prazo de concessdo serd de 15 (quinze) anos, prorrogavel por igual periodo, nos

termos estabelecidos na Lei Municipal n? 4.618 de 13 de julho de 2011.
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8.4. DAS PENALIDADES.

8.4.1. As penalidades administrativas contratuais serao aplicadas nos termos do ANEXO |

— MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSAO e ANEXO XV — INFRAGOES E SANGOES.

8.5. DA ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO

8.5.1. Apds a apreciacdo do processo licitatério pelos 6rgaos e autoridades competentes,
o objeto da presente Licitacdo sera adjudicado ao vencedor da licitacdo, observada a estrita
ordem de classificacdo, sendo o resultado da licitacdo homologado pelas autoridades

competentes e realizada divulgacdo mediante publicacdo no Diario Oficial do Municipio.

8.6. DA SUBCONTRATACAO

8.6.1. Asregras para a realizacdo da subcontratacdo estdo previstas no ANEXO | - MINUTA

DE CONTRATO DE CONCESSAO.

8.7. DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

8.7.1. O Gestor do contrato sera o titular da Secretaria de Economia e Financas e o Fiscal

do contrato sera servidor da Secretaria de Projetos.

9. DISPOSICOES GERAIS

9.1. Quaisquer esclarecimentos poderdo ser obtidos no Departamento de Licitacdo e

Compras, a Rua Paissandu, n? 444, Centro, Jau/SP, no hordrio de expediente ou, ainda,

através do telefone (14) 3602-1718 e do endereco eletronico licitacao@jau.sp.qov.br.

9.2. Asquestdes poderdo ser formuladas até no maximo 05 (cinco) dias anteriores a data
de entrega das propostas, e se pertinentes, serdo respondidos até 02 (dois) dias anteriores

a esta mesma data. Pagina | 19
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9.3. Para obter este edital e seus anexos, o interessado podera realizar o download no
site http://www.jau.sp.gov.br ou dirigir-se ao balcdo de expediente do Departamento de
Licitacdo e Compras, no mesmo endereco e horario citados no item 9.1, munido de CD/pen

drive gravavel, de boa qualidade, local onde serdo esclarecidas eventuais duvidas.

9.4. Asduvidas que ndo puderem ser esclarecidas por ocasido da consulta do edital “in
loco”, por telefone ou e-mail, assim como interposicdo de impugnacao do edital, bem como
eventuais recursos e impugnagdes no curso da licitagao, deverdo ser apresentados por
escrito e protocolizados no endereco e hordrio mencionados no item 9.1, aos cuidados do

subscritor do Edital.

9.5. Qualquer cidaddo é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou impugnar edital
de licitacdo, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias uteis antes da data fixada para
a abertura dos envelopes de habilitacdo, devendo a Administracdo julgar e responder a
impugnacdo em até 3 (trés) dias Uteis, sem prejuizo da faculdade prevista no§ 12 do art.

113 da Lei Federal n2 8.666/93.

9.6. Decaird do direito de impugnar os termos do edital de licitacdo perante a
administragdo o licitante que nao o fizer até o segundo dia util que anteceder a abertura
dos envelopes de habilitacdo, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital,

hipétese em que tal comunicagdo nao tera efeito de recurso.

9.7. As respostas as consultas, assim como o julgamento das impugnacfes ao edital,
serao divulgadas no site oficial deste Municipio, bem como passam a integrar o edital

disponibilizado aos demais interessados.

9.8. Fica, desde j3, eleito o foro da Comarca de Jahu para dirimir quaisquer questdes

oriundas da presente licitacdo e do contrato que vier a ser firmado.

9.9. Segue anexo ao presente edital:
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ESTUDO DE VIABILIDADE ECONOMICO-FINANCEIRA DA CONCESSAO
MATRIZ DE RISCOS DA CONCESSAO

MODELOS DE DECLARACAO - ENVELOPE 1
INSTRUCOES ELABORACAO DA PROPOSTA COMERCIAL
QUADROS FINANCEIROS — PROPOSTA COMERCIAL
ESPECIFICACOES PARA OPERACAO

ESPECIFICACAO PARA OS VEICULOS

ESPECIFICACAO INSTALACOES DE GARAGENS
ESPECIFICACAO DE CONTROLES ELETRONICOS
ESPECIFICACOES DE INFORMACOES AOS USUARIOS
MODELO DE CALCULO FATOR DE UTILIZACAO
INDICADORES DE METAS DE EFICIENCIA E QUALIDADE
REAJUSTES TARIFARIOS

INFRACOES E SANCOES

PUBLICIDADE COMERCIAL E INSTITUCIONAL
METODOLOGIA TARIFARIA ANTP

PREMISSAS PARA REEQUILIBRIO DECORRENTE DA REVISAO DO SISTEMA
DE TRANSPORTE

Jahu, 04 de NOVEMBRO de 2020

SILVIA HELENA SORGI

Secretaria de Economia e Finangas

Fls.

Pagina | 21

Rua Paissandu n? 444 — Centro — Jahu — SP — 17201-900 - www.jau.sp.gov.br
Telefones: (14) 3602-1742

“JAHU CAPITAL NACIONAL DO CALCADO FEMININO ” “ RIBEIRO DE BARROS — HEROI NACIONAL




	1. DO OBJETO
	1.1. Esta concorrência tem por objeto a CONCESSÃO ONEROSA PARA PRESTAÇÃO E EXPLORAÇÃO EXCLUSIVA DO SERVIÇO DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DE PASSAGEIROS NO MUNICÍPIO DE JAHU EM LOTE ÚNICO, por meio da seleção de pessoa jurídica legalmente habilitada p...
	1.1.1. O objeto compreende todas as atividades e serviços especificados no ANEXO II – PROJETO BÁSICO – TERMO DE REFERÊNCIA.
	1.1.2. O objeto do presente certame será licitado somente por 1 (um) lote – Lote 1.

	1.2. O valor estimado do contrato é de R$ 37.992.831,30 (trinta e sete milhões, novecentos e noventa e dois mil, oitocentos e trinta e um reais e trinta centavos), que corresponde ao total estimado dos investimentos a serem realizados durante o prazo ...
	1.3. Extinta a concessão, retornam ao PODER CONCEDENTE todos os bens reversíveis, direitos e privilégios transferidos ao Concessionário, por meio da indenização das parcelas dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou dep...
	1.4. Os bens reversíveis e dados operacionais relacionados ao objeto deste certame estão detalhadamente descritos no ANEXO II – PROJETO BÁSICO – TERMO DE REFERÊNCIA.
	1.5. Eventuais despesas da referida contratação onerarão a dotação Ficha 47 – 02.06.01.28.846.0006-2008.3390.3999.

	2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
	2.1. Os documentos necessários para participação nesta licitação deverão estar contidos em 02 (dois) envelopes fechados, mencionando exteriormente o nome do licitante, o número desta licitação e o seu objeto, os quais serão designados como Envelope "A...
	2.2. A Razão ou Denominação Social da empresa constante dos envelopes, ou de quaisquer outros documentos, deverá ser a mesma constante do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.), vedada a utilização de nome "fantasia" ou nome incompleto.
	2.3. Deverão constar entre os documentos apresentados, endereço completo atualizado da licitante, contendo, inclusive, telefone, fax e e-mail para contato.
	2.4. Os documentos e propostas deverão ser apresentados em uma única via, sendo que as propostas deverão ser impressas por meios mecânicos ou eletrônicos, sem rasuras.
	2.5. Caso seja apresentada cópia de documentação, a mesma deverá estar legível e devidamente autenticada, com exceção do Certificado de Registro Cadastral, expedido pela Prefeitura Municipal de Jahu, que poderá ser apresentado em cópia simples.
	2.6. Não será permitida a participação de empresas reunidas em Consórcio.
	2.7. À Comissão de Licitações fica reservado o direito de efetuar diligências em qualquer fase da licitação para verificar a autenticidade e veracidade dos documentos e informações apresentadas nas propostas, bem como esclarecer ou complementar a inst...
	2.8. É facultada às licitantes a substituição dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, salvo aqueles relacionados à qualificação técnica e econômico-financeira, pelo Certificado de Registro Cadastral – CRC emitido pela Prefeitura Municipal...

	3. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
	3.1. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, apresentar Declaração conforme modelo do ANEXO V – MODELOS DE DECLARAÇÃO – ENVELOPE 1, visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº 123/06.
	3.1.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
	3.1.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual períod...
	3.1.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, procedendo-se à convocação das licitantes remanescentes.


	4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
	4.1. As licitantes deverão protocolar junto à Comissão de Licitação, no endereço, na data e até o horário estabelecido no preâmbulo deste Edital, os envelopes relacionados a seguir.
	4.2. Os documentos apresentados na forma de cópia reprográfica deverão ser devidamente autenticados por Cartório competente ou publicação em órgão da Imprensa Oficial.
	4.3. Os documentos deverão ser apresentados em linguagem clara, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverão ser apresentados em língua portuguesa e toda a documentação será compreendida e interpretada de acordo com o referido idioma.
	4.4. Não serão considerados quaisquer documentos e propostas entregues em local, horário e forma diferentes, bem como encaminhados por Fac-Símile e Internet.
	4.5. Não serão admitidas, sob quaisquer motivos, modificações ou substituições da proposta ou de quaisquer documentos, uma vez entregues os envelopes.
	4.6. Os licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação das suas propostas. O Município, em nenhuma hipótese, será responsável por tais custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na concorrência.

	5. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “A” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
	5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
	5.1.1. Para sua habilitação jurídica, a licitante deverá apresentar:


	a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, todos devidamente registrados, em se tratando de sociedades empresariais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores;
	b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da Diretoria em exercício, devidamente registrado no órgão competente;
	c) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;
	5.1.2. A licitante deverá possuir, em seu objeto social, atividade pertinente e semelhante ao objeto da presente licitação.
	5.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
	5.2.1. Para demonstrar sua regularidade fiscal, a licitante deverá apresentar:

	5.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
	5.3.1. Para demonstrar sua boa situação financeira, a licitante deverá apresentar:
	5.3.2. Em caso de certidão positiva para processo de recuperação judicial ou extrajudicial apresentar alternativamente:
	5.3.2.1. Declaração do Administrador Judicial e, quando houver, do Comitê de Credores quanto ao idôneo cumprimento pela licitante do plano de recuperação judicial, nos termos da letra “a” do inciso II do artigo 22 e letra “b” do inciso II do artigo 27...
	5.3.2.2. Homologação judicial do plano de recuperação extrajudicial, nos termos do artigo 165 da Lei Federal n  11.101/05.

	5.3.3. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão ser apresentados mediante cópia do Livro Diário e acrescida de cópia do Termo de Abertura e do Termo de Encerramento, devidamente autenticado pela Junta Comercial do Estado, assinados p...
	5.3.4. Em se tratando de sociedade por ações (S/A), deverá ser apresentada a publicação em órgão de imprensa oficial.
	5.3.5. As sociedades com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham balanço de final de exercício, deverão apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido relativo ao período de sua existência.
	5.3.6. As pessoas jurídicas enquadradas no SPED CONTÁBIL (Sistema Público de Escrituração Digital Contábil) poderão apresentar as demonstrações digitais e a comprovação de entrega dos arquivos magnéticos perante a Receita Federal, dispensada, neste ca...
	5.3.7. As garantias produzirão efeito somente após a sua validação pelo Município de Jahu e a sua invalidação será causa de inabilitação da licitante no certame.
	5.3.8. O prazo da garantia deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, a partir da data de entrega dos envelopes.
	5.3.9. A garantia será liberada após decorrido o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis dos seguintes eventos:
	5.3.9.1. Decisão definitiva da não habilitação;
	5.3.9.2. Decisão definitiva da desclassificação;
	5.3.9.3. Homologação definitiva da proposta vencedora.
	5.3.9.4. A garantia efetuada pela licitante vencedora será substituída por ocasião da assinatura do contrato pela garantia definitiva, conforme estipula este edital.


	5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
	5.4.1. Para demonstrar que possui a qualificação técnica necessária para a futura execução do objeto desta Concorrência, a licitante deverá apresentar:
	5.4.2. Considera-se atividade pertinente:
	5.4.2.1. Em características compatíveis, qualquer atividade de transporte coletivo regular de passageiros em serviço público municipal, intermunicipal, interestadual ou internacional ou em serviço privado autorizado de fretamento contínuo.
	5.4.2.2. Em quantidades compatíveis, que os serviços atestados tenham sido prestados com pelo menos os quantitativos abaixo, sem restrição de antiguidade, os quais não ultrapassam 50% do total estimado para esta contratação:
	5.4.2.3. 80.000 (oitenta mil) viagens redondas, correspondentes a METADE das viagens redondas anuais, previstas no ANEXO II – PROJETO BÁSICO – TERMO DE REFERÊNCIA;
	5.4.2.4. 27 (vinte e sete) ônibus em operação simultânea no período de um mês. correspondentes a METADE dos veículos operacionais, previstos no ANEXO II – PROJETO BÁSICO – TERMO DE REFERÊNCIA.

	5.4.3. No caso de serviço público, o atestado deverá ser fornecido pelo Poder Público a quem a Licitante preste ou tenha prestado serviços.
	5.4.4. No caso de serviço particular de fretamento contínuo, o atestado poderá ser fornecido pela pessoa jurídica pública ou privada a quem os serviços estejam sendo ou tenham sido prestados.
	5.4.5. O atestado deverá ser firmado por pessoa que efetivamente responda civilmente pela empresa declarante, como seu diretor, sócio-gerente ou, no caso de Poder Público, pelo responsável legal pelos serviços, devendo o signatário estar claramente id...
	5.4.6. Só serão aceitos atestados que sejam redigidos de forma clara e de fácil interpretação, para que sirvam de comprovação de capacidade técnica da Licitante, que faça referência expressa às características do serviço executado direta e unicamente ...
	5.4.7. Os atestados deverão informar obrigatoriamente: a quantidade de veículos simultaneamente em operação durante o período contínuo de um mês; a quantidade de meias viagens realizadas por mês com passageiros a bordo (viagens contadas em cada sentid...
	5.4.8. Poderá a Administração oficiar a Licitante ou diligenciar a quem quer que seja, na forma do art. 43 da Lei 8.666/93, a fim de verificar a veracidade das informações contidas nos atestados, podendo requerer ou requisitar quaisquer documentos ou ...
	5.4.9. Nos termos da Súmula nº 25 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, a comprovação de vínculo do profissional com a Licitante poderá se dar mediante contrato social, ficha de empregado, registro em carteira profissional ou contrato de traba...
	5.4.10. O profissional acima indicado deverá participar na execução do serviço objeto da presente Licitação, só podendo ser substituído com prévia autorização do PODER CONCEDENTE (Lei 8.666/93, art. 30, §10).

	5.5. DOS DEMAIS DOCUMENTOS
	5.5.1. A licitante deverá apresentar no interior do Envelope “A” todas as declarações constantes no ANEXO 5 – MODELOS PARA DECLARAÇÕES DO ENVELOPE 01.


	6. ENVELOPE “B” - PROPOSTA COMERCIAL
	6.1. A Proposta Comercial deverá ser elaborada de acordo com as diretrizes constantes do ANEXO VI – INSTRUÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL.
	6.2. Para fins de elaboração da Proposta Comercial a licitante deverá observar os seguintes limites:
	6.2.1. A tarifa de remuneração proposta não poderá exceder o valor de R$ 4,39 (Quatro reais e trinta e nove centavos);
	6.2.2. A outorga ofertada não poderá ser menor que R$ 985.730,00 (novecentos e oitenta e cinco mil, setecentos e trinta reais).
	6.2.3. Os valores apresentados nos itens 6.2.1 e 6.2.2 são oriundos do ANEXO III - ESTUDO DE VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA DA CONCESSÃO, atualizados para a moeda de novembro de 2020.

	6.3. O critério de julgamento das Propostas Comerciais será a combinação da Menor Tarifa de Remuneração Proposta com a Maior Oferta de Outorga Proposta, conforme inciso III, do artigo 15 da Lei Federal nº 8.987/95.
	6.4. Será declarada vencedora a Proposta Comercial que obtiver a maior Nota da Proposta Combinada (NPC), sendo:

	7. DO PROCESSAMENTE E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
	7.1. O recebimento dos envelopes será efetuado pelo Departamento de Licitação e Compras, à Paissandu, nº 444, Centro, Jaú/SP, impreterivelmente até a hora e data mencionadas no preâmbulo deste edital, na presença de quaisquer interessados, lavrando-se...
	7.2. Posteriormente à sessão de abertura do Envelope “A”, os Documentos de Habilitação serão analisados pela Comissão Especial de Licitação, devidamente assessorada pelo corpo técnico da unidade requisitante.
	7.3. Com base nos documentos apresentados, a Comissão Especial de Licitação, inabilitará a licitante que deixar de apresentar qualquer documento exigido no edital, ou fazê-lo de maneira incompleta, incorreta ou com borrões, rasuras, entrelinhas, em de...
	7.4. Anunciando-se a habilitação ou inabilitação das licitantes, será concedido o prazo para interposição de recurso, salvo se, presentes os representantes de todos os participantes, houver desistência expressa em recorrer, caso em que será aberto o e...
	7.5. Caso seja apresentado recurso ou não haja renúncia expressa de todos os representantes das licitantes na fase de habilitação ou não tenha sido possível analisar a documentação na mesma data do recebimento dos envelopes, o resultado do julgamento ...
	7.6. Ultrapassada a fase de habilitação, será aberto o envelope “B” - Proposta Comercial.
	7.7. As propostas e demais elementos serão analisados pelo corpo técnico da unidade requisitante e remetidos à Comissão Especial de Licitação.
	7.8. As Propostas Comerciais serão analisadas quanto à sua exequibilidade e serão consideradas exequíveis, de acordo com os critérios previstos no ANEXO VI – INSTRUÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL.
	7.9. A Comissão de Licitações poderá desclassificar a proposta de qualquer licitante, anular ou revogar a licitação, em parecer fundamentado, nos termos da legislação vigente.
	7.10. Serão desclassificadas as propostas que se enquadrarem nas situações previstas no ANEXO VI – INSTRUÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL.
	7.11. Será considerada vencedora a licitante classificada que apresentar o MAIOR NPC, conforme item 6.4 deste Edital e demais instruções contidas no ANEXO VI – INSTRUÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL.
	7.12. A divulgação das decisões referentes à habilitação ou inabilitação e ao julgamento de propostas, será feita mediante publicação no Diário Oficial do Estado, salvo se presentes todos os representantes das licitantes nas respectivas sessões.
	7.13. A apresentação de recursos em qualquer fase da licitação deverá ser feita no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da divulgação no Diário Oficial do Estado ou da lavratura da ata, se presentes todos os representantes das licitantes no ato em...
	7.14. Interposto o recurso, será comunicado aos demais participantes, que terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para impugná-lo.
	7.15. Os julgamentos dos recursos e impugnações aos recursos apresentados, serão encaminhados aos recorrentes e impugnantes e o extrato do julgamento será publicado no Diário Oficial do Estado.
	7.16. Em caso de empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos:
	7.16.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) inferiores à proposta melhor classificada;
	7.16.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja proposta for melhor classificada, poderá apresentar proposta de preço superior àquela considerada vencedora, situação em que sua proposta será declarada vencedora.
	7.16.2.1. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da comunicação oficial, sob pena de preclusão;
	7.16.2.2. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta;
	7.16.2.3. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, respeitada a ordem de classificação.

	7.16.3. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando o melhor preço não tiver sido apresentado por microempresa ou empresa de pequeno porte.
	7.16.4. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão avaliadas as demais propostas em sua ordem de classificação, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de haver participação de demais micr...
	7.16.5. Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

	7.17. Nas hipóteses de empate de propostas, a classificação se dará da seguinte forma:
	7.18. Na hipótese de todas as licitantes serem inabilitadas ou todas as propostas serem desclassificadas e a critério da Comissão de Licitações, poderá ser concedido o prazo de 08 (oito) dias úteis para que as licitantes apresentem nova documentação o...

	8. DAS CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO DE CONCESSÃO
	8.1. DA ASSINATURA
	8.1.1. A licitante vencedora deverá comparecer à Prefeitura no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da convocação feita, apta à assinatura do respectivo Contrato, sob pena de, não o fazendo, serem aplicadas as penalidades previstas em lei.
	8.1.2. No caso de a adjudicatária ser microempresa ou empresa de pequeno porte, a assinatura do contrato ficará condicionada à apresentação da certidão expedida pela Junta Comercial comprovando a condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte...

	8.2. DA GARANTIA
	8.2.1. Antes da assinatura do contrato, a licitante vencedora prestará garantia correspondente a 5,0% (cinco por cento) do valor do contrato descrito no item 1.2, optando por uma das modalidades previstas nos incisos I a III do art. 56 da Lei Federal ...
	8.2.2. No caso de depósitos em títulos da dívida pública, o Departamento do Tesouro Municipal, efetuará análise prévia dos mesmos visando verificar as condições de mensuração de valor e condições de resgate.
	8.2.3. No caso de depósito em fiança bancária, as mesmas ficarão sujeitas à prévia aprovação pela Secretaria de Economia e Finanças no que concerne aos limites de Exposição por Cliente, em conformidade com as normas estabelecidas pelo Banco Central do...
	8.2.4. Caso o contrato decorrente desta licitação seja estendido ou prorrogado, a validade da garantia deverá ser renovada, de modo a abranger o período total de execução.
	8.2.5. Para efeito de depósito de garantia considerar-se-á o percentual sobre o valor estimado do contrato.
	8.2.6. A garantia eventualmente conferida por carta fiança ou seguro-garantia não pode se submeter a nenhuma forma de condição ou exceção quanto ao seu resgate, e deve ter sua vigência até o momento em que houver o total cumprimento das obrigações pel...
	8.2.7. As garantias eventualmente conferidas por seguro-garantia deverão observas as regras da Circular SUSEP nº 477 de 30 de setembro de 2013, com a exigência da contratação da cobertura adicional descrita no Capítulo III (Cobertura Adicional I: Açõe...

	8.3. DO PRAZO
	8.3.1. O prazo de concessão será de 15 (quinze) anos, prorrogável por igual período, nos termos estabelecidos na Lei Municipal nº 4.618 de 13 de julho de 2011.

	8.4. DAS PENALIDADES.
	8.4.1. As penalidades administrativas contratuais serão aplicadas nos termos do ANEXO I – MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO e ANEXO XV – INFRAÇÕES E SANÇÕES.

	8.5. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
	8.5.1. Após a apreciação do processo licitatório pelos órgãos e autoridades competentes, o objeto da presente Licitação será adjudicado ao vencedor da licitação, observada a estrita ordem de classificação, sendo o resultado da licitação homologado pel...

	8.6. DA SUBCONTRATAÇÃO
	8.6.1. As regras para a realização da subcontratação estão previstas no ANEXO I – MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO.

	8.7. DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
	8.7.1. O Gestor do contrato será o titular da Secretaria de Economia e Finanças e o Fiscal do contrato será servidor da Secretaria de Projetos.


	9. DISPOSIÇÕES GERAIS
	9.1. Quaisquer esclarecimentos poderão ser obtidos no Departamento de Licitação e Compras, à Rua Paissandu, nº 444, Centro, Jaú/SP, no horário de expediente ou, ainda, através do telefone (14) 3602-1718 e do endereço eletrônico licitacao@jau.sp.gov.br.
	9.2. As questões poderão ser formuladas até no máximo 05 (cinco) dias anteriores à data de entrega das propostas, e se pertinentes, serão respondidos até 02 (dois) dias anteriores a esta mesma data.
	9.3. Para obter este edital e seus anexos, o interessado poderá realizar o download no site http://www.jau.sp.gov.br ou dirigir-se ao balcão de expediente do Departamento de Licitação e Compras, no mesmo endereço e horário citados no item 9.1, munido ...
	9.4. As dúvidas que não puderem ser esclarecidas por ocasião da consulta do edital “in loco”, por telefone ou e-mail, assim como interposição de impugnação do edital, bem como eventuais recursos e impugnações no curso da licitação, deverão ser apresen...
	9.5. Qualquer cidadão é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou impugnar edital de licitação, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julg...
	9.6. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edit...
	9.7. As respostas às consultas, assim como o julgamento das impugnações ao edital, serão divulgadas no site oficial deste Município, bem como passam a integrar o edital disponibilizado aos demais interessados.
	9.8. Fica, desde já, eleito o foro da Comarca de Jahu para dirimir quaisquer questões oriundas da presente licitação e do contrato que vier a ser firmado.
	9.9. Segue anexo ao presente edital:


